MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 19679.011048/2003-50

ACORDAO 3201-013.389 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COUROMODA FEIRAS COMERCIAIS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/1998 a 31/12/1998

DCTF. DECLARAGCOES COMPLEMENTARES. DUPLICIDADE DE INFORMAGOES.
LANCAMENTO INDEVIDO.

Demonstrado, por meio de diligéncia fiscal, que os débitos exigidos
decorreram de informag¢Oes prestadas em duplicidade em DCTFs
complementares, impde-se o cancelamento do Auto de Infracdo por
auséncia de fundamento fatico para a constituicdo do crédito tributario.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale — Relatora

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/07/1998 a 31/12/1998
			 
				 DCTF. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES. DUPLICIDADE DE INFORMAÇÕES. LANÇAMENTO INDEVIDO.
				 Demonstrado, por meio de diligência fiscal, que os débitos exigidos decorreram de informações prestadas em duplicidade em DCTFs complementares, impõe-se o cancelamento do Auto de Infração por ausência de fundamento fático para a constituição do crédito tributário.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve em parte o crédito tributário.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 DO AUTO DE INFRAÇÃO (fls. 20/33)
		 1. Trata o presente processo de auto de infração no 0065013, lavrado em 19/06/2003, contra a Contribuinte acima identificado, apurado em auditoria interna efetuada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - Derat/SP, relativo à insuficiência de recolhimento do PIS, declarado em DCTF, abrangendo os 4 Trimestres de 1998, no valor de R$ 60.087,57; multa de ofício no valor de R$ 15.065,68, além de juros de mora de R$ 56.206,75, totalizando R$ 161.360,00, valor a ser atualizado no ato do pagamento.
		 DA IMPUGNAÇÃO (fls. 03/04)2
		 O contribuinte cientificado em 11/08/2003, pela via postal (fl. 46), da lavratura do auto de infração no 0065013, formalizado no processo no 19679.011048/2003-50, apresenta impugnação em 11/09/2003, alegando, em síntese, que:
		 2.1 Não possui débitos com a Fazenda Nacional, posto que os créditos cobrados encontram-se regularmente recolhidos.
		 2.2 Junta DARFs que, a seu juízo, comprovam a quitação do tributo reclamado. DO DESPACHO DA DERAT-SP/DICAT (fl.47)3. Informa a equipe de Cobrança da Derat-SP/Dicat que:
		 3.1 Os pagamentos citados pelo interessado não estão disponíveis.
		 
		 A impugnação foi julgada improcedente com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/07/1998 a 31/12/1998
		 DCTF COMPLEMENTAR. LANÇAMENTO. EFEITOS.
		 Os valores informados em DCTF COMPLEMENTAR são acrescidos àqueles já declarados na DCTF original/retificadora. A revisão de ofício do lançamento, sob alegação de erro no preenchimento do documento, será efetuada mediante confrontação com documentação probatória na qual reste demonstrado o erro.
		 PRODUÇÃO DE PROVA. ÔNUS E PRECLUSÃO.
		 O ônus da prova recai a quem dela se aproveita, assim, compete à Fazenda Pública fazer prova da ocorrência do ocorrido fato gerador da obrigação tributária; bem como compete ao Contribuinte provar a falta dos pressupostos de sua ocorrência ou a existência de fatores excludentes.
		 As alegações de defesa que não estiverem acompanhadas da produção das competentes e eficazes provas desfiguram-se e obliteram o arrazoado defensório, pelo quê prospera a exigibilidade fiscal.
		 O momento para a produção de provas, no processo administrativo, é juntamente com a impugnação.
		 MULTA DE OFÍCIO.
		 Em face do princípio da retroatividade benigna, exonera-se a multa de ofício no lançamento decorrente de vinculação não comprovada, apurada em declaração prestada pelo sujeito passivo.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 
		 Conforme se pode notar pela ementa, embora a impugnação tenha sido julgada improcedente, houve exoneração da multa de ofício com base no princípio da retroatividade benigna.
		 Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário no qual demonstra ter ocorrido declaração em duplicidade dos débitos objeto da multa e junta as provas que entende necessárias. Requer provimento ao seu recurso ou, subsidiariamente, que o julgamento seja convertido em diligência para apuração das alegadas declarações em duplicidade.
		 Vieram os autos para análise desta Turma Julgadora que em outra composição resolveu converter o julgamento em diligência para que a autoridade administrativa:
		 (1) confirme a existência ou não do débito declarado em duplicidade, a par dos elementos probatórios já presentes nos autos, bem como de outros existentes nos sistemas internos da Receita Federal;
		 (2) havendo necessidade, o Recorrente deverá ser intimado a prestar esclarecimentos adicionais, bem como produzir novos elementos de provas que se mostrarem necessários à elucidação dos fatos, como livros, notas fiscais etc.;
		 (3) ao final da diligência, deverá ser elaborado relatório conclusivo abarcando os seus resultados, que deverão ser cientificados ao Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se se manifestar após o quê os autos deverão retornar a este CARF para prosseguimento.
		 
		 Em cumprimento a Resolução CARF, a fiscalização emitiu Relatório de Diligência Fiscal REVFAZPJ-EREC-DEVAT08/RFB, por meio do qual, concluiu que os débitos foram declarados conforme o demonstrativo dos valores lançados (fls. 763/764), incluiu-se nas DCTFs complementares, os valores já informados em DCTF anterior, em consequência, foram lançados valores indevidos, através do Auto de Infração nº 0065013, PIS/1998, Código 2986.
		 Devidamente cientificada do Relatório de Diligência Fiscal REVFAZPJ-EREC-DEVAT08/RFB, a Recorrente manifesta-se nos autos, requer, caso seja do entendimento do Colegiado, a realização da diligência na sede da empresa em razão da impossibilidade de juntada aos autos das Notas Fiscais.
		 Retornaram os autos ao CARF e tendo em vista tratar-se de retorno de diligência e considerando que o Relator não mais integra nenhum dos colegiados da Seção os autos foram a mim distribuídos para prosseguimento.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Flávia Sales Campos Vale, Relatora.
		 Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
		 Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente e manteve em parte o crédito tributário.
		 Cuida-se de Processo Administrativo Fiscal instaurado em decorrência da lavratura do Auto de Infração. n° 0065013 (Tributo ou Contribuição PIS 1998) (fls. 21 e 34 dos autos), o qual apurou ausência de pagamentos de valores declarados em DCTFs do primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do Ano Calendário de 1998.
		 Em sua defesa, a Recorrente sustenta que houve declaração em duplicidade do mesmo tributo por ocasião da entrega das declarações complementares.
		 Conforme se verifica dos autos e das informações prestadas tanto pelo Fisco quanto pela Recorrente, houve, ao longo do ano de 1998, a entrega sucessiva de DCTFs originais e complementares. Os débitos vinculados às declarações complementares não foram quitados porque, segundo alegado no Recurso Voluntário, decorreriam de informações prestadas em duplicidade e de forma equivocada.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a Impugnação apresentada, em síntese, nos seguintes termos:
		 (...) 8. Constata-se que a cobrança do presente auto de infração decorre da informação declarada pela Contribuinte em inúmeras DCTFs complementares; uma para o 1º Trimestre, duas para o 2º Trimestre, duas para o 3º Trimestre, e uma para o 4º Trimestre; todas ainda ativas nos sistemas da Receita Federal do Brasil.
		 9. A Impugnante sequer menciona em sua defesa a duplicidade de DCTFs para o período, limitando-se a dizer que os valores cobrados já se encontram pagos.
		 10. A Contribuinte junta aos autos cópia de DARFs que, a seu juízo, vinculariam o pagamento destes aos valores cobrados no auto de infração.
		 11. Como as DCTFs Complementares acrescentam os valores declarados às DCTFs anteriormente transmitidas, presume-se que os valores ali informados são os efetivamente devidos pela Contribuinte.
		 12. Sem trazer outros documentos probatórios que permitam a certeza de que o valor complementar informado não é devido, e sim fruto de erro na informação da DCTF (novamente destaque-se: a Contribuinte não trouxe em sede de defesa a alegação de erro no preenchimento nas DCTF Complementares), não há como reparar a cobrança ora efetuada, uma vez que o que foi cobrado é o efetivamente informado como devido pela Contribuinte.
		 (...)
		 15. Assim, pelas razões acima expostas. Entendo não haver reparo a ser feito no valor original do crédito lançado.
		 
		 Pois bem. Em busca da verdade material, conforme requerido pela Recorrente, o julgamento do Recurso Voluntário foi convertido em diligência, oportunidade em que da análise da documentação apresentada foi apresentado pela fiscalização Relatório de Diligência Fiscal REVFAZPJ-EREC-DEVAT08/RFB. Destaque-se trecho:
		 
		 (...) Trata-se de Crédito Tributário abaixo, referente Auto de Infração nº 65013, PIS /1998, Código 2986.
		 /
		 3. Os pagamentos foram realizados antes do lançamento e alocados nos débitos declarados em DCTF, conforme relação abaixo:
		 /
		 4. Alega que apresentou várias DCTFs complementares para que a declaração anterior fosse substituída em todos os efeitos jurídicos e contábeis, que os valores lançados nas declarações originais, foram repetidos nas declarações complementares (recurso de fls.76-88).
		 5. Constatou-se conforme documentos comprobatórios de fls. 696/713 (Razão), que de fato ocorreu a duplicidade ao enviar a DCTF complementar, incluiu nas declarações complementares os valores já declarados nas DCTFs originais, ao invés de apenas complementar, conforme ANEXO (fls. 763/764), o Demonstrativo dos Valores Lançados em Duplicidade, juntado ao presente processo. Os valores informados em DCTF COMPLEMENTAR, foram acrescidos àqueles já declarados na DCTF original/retificadora.
		 6. Em consulta Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica do ano-calendário 1998, fls. 735/746, constatou-se também, os mesmos valores que constam no Razão apresentado (fls. 696/713), confirmando assim, que os pagamentos realizados antes do lançamento, estão de acordo com os valores efetivamente devidos.
		 7. Conclui-se que os débitos foram declarados conforme anexo o demonstrativo dos valores lançados (fls. 763/764), incluiu nas DCTFs complementares, os valores já informados em DCTF anterior, em consequência, foram lançados valores indevidos, através do Auto de Infração nº 0065013, PIS/1998, Código 2986.
		 8. Encaminhe-se à Equipe de Contencioso para as providências conforme solicitação do CARF, cientificar ao Recorrente do relatório conclusivo abarcando os seus resultados, que deverão ser cientificados ao Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se manifestar e após os autos deverão retornar ao CARF para prosseguimento.
		 
		 À vista das conclusões constantes do relatório de diligência fiscal, especialmente no sentido de que foram lançados valores indevidos por meio do Auto de Infração, restam afastados os fundamentos que deram suporte à exigência fiscal, razão pela qual o Auto de Infração deve ser integralmente cancelado.
		 
		 Conclusão
		 Assim, diante ao exposto, dou provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flávia Sales Campos Vale
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-06-05T10:50:09.4745248-03:00
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisao proferida pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a Impugnag¢ao apresentada
pela Recorrente e manteve em parte o crédito tributario.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

DO AUTO DE INFRAGAO (fls. 20/33)

1. Trata o presente processo de auto de infracdo no 0065013, lavrado em
19/06/2003, contra a Contribuinte acima identificado, apurado em auditoria
interna efetuada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administracdo
Tributaria em S30 Paulo - Derat/SP, relativo a insuficiéncia de recolhimento do
PIS, declarado em DCTF, abrangendo os 4 Trimestres de 1998, no valor de RS
60.087,57; multa de oficio no valor de RS 15.065,68, além de juros de mora de RS
56.206,75, totalizando RS 161.360,00, valor a ser atualizado no ato do
pagamento.

DA IMPUGNAGAO (fls. 03/04)2

O contribuinte cientificado em 11/08/2003, pela via postal (fl. 46), da lavratura do
auto de infragdo no 0065013, formalizado no processo no 19679.011048/2003-50,
apresenta impugnacdo em 11/09/2003, alegando, em sintese, que:

2.1 N3o possui débitos com a Fazenda Nacional, posto que os créditos cobrados
encontram-se regularmente recolhidos.

2.2 Junta DARFs que, a seu juizo, comprovam a quitacdo do tributo reclamado. DO
DESPACHO DA DERAT-SP/DICAT (fl.47)3. Informa a equipe de Cobranca da Derat-
SP/Dicat que:
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3.1 Os pagamentos citados pelo interessado ndo estdo disponiveis.

A impugnacao foi julgada improcedente com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/07/1998 a 31/12/1998
DCTF COMPLEMENTAR. LANCAMENTO. EFEITOS.

Os valores informados em DCTF COMPLEMENTAR sdo acrescidos aqueles ja
declarados na DCTF original/retificadora. A revisdo de oficio do langamento, sob
alegacdo de erro no preenchimento do documento, serd efetuada mediante
confrontagdo com documentacdo probatdria na qual reste demonstrado o erro.

PRODUCAO DE PROVA. ONUS E PRECLUSAO.
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O Onus da prova recai a quem dela se aproveita, assim, compete a Fazenda
Publica fazer prova da ocorréncia do ocorrido fato gerador da obrigacdo
tributdria; bem como compete ao Contribuinte provar a falta dos pressupostos de
sua ocorréncia ou a existéncia de fatores excludentes.

As alegacOes de defesa que ndo estiverem acompanhadas da producdo das
competentes e eficazes provas desfiguram-se e obliteram o arrazoado defensdrio,
pelo qué prospera a exigibilidade fiscal.

O momento para a produgdo de provas, no processo administrativo, é juntamente
com a impugnagao.

MULTA DE OFiclO.

Em face do principio da retroatividade benigna, exonera-se a multa de oficio no
lancamento decorrente de vinculacdo ndo comprovada, apurada em declaracao
prestada pelo sujeito passivo.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido em Parte

Conforme se pode notar pela ementa, embora a impugnacdo tenha sido julgada
improcedente, houve exonera¢cdo da multa de oficio com base no principio da retroatividade
benigna.

Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario no qual demonstra ter
ocorrido declaracdo em duplicidade dos débitos objeto da multa e junta as provas que entende
necessarias. Requer provimento ao seu recurso ou, subsidiariamente, que o julgamento seja
convertido em diligéncia para apuragdo das alegadas declaracdes em duplicidade.

Vieram os autos para analise desta Turma Julgadora que em outra composi¢ao
resolveu converter o julgamento em diligéncia para que a autoridade administrativa:

(1) confirme a existéncia ou ndo do débito declarado em duplicidade, a par dos
elementos probatdrios ja presentes nos autos, bem como de outros existentes
nos sistemas internos da Receita Federal;

(2) havendo necessidade, o Recorrente deverd ser intimado a prestar
esclarecimentos adicionais, bem como produzir novos elementos de provas que
se mostrarem necessarios a elucida¢do dos fatos, como livros, notas fiscais etc.;

(3) ao final da diligéncia, devera ser elaborado relatério conclusivo abarcando os
seus resultados, que deverao ser cientificados ao Recorrente, oportunizando-lhe o
prazo de 30 dias para se se manifestar apds o qué os autos deverao retornar a
este CARF para prosseguimento.
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Em cumprimento a Resolugao CARF, a fiscalizagao emitiu Relatério de Diligéncia
Fiscal REVFAZPJ-EREC-DEVATO08/RFB, por meio do qual, concluiu que os débitos foram declarados
conforme o demonstrativo dos valores lancados (fls. 763/764), incluiu-se nas DCTFs
complementares, os valores ja informados em DCTF anterior, em consequéncia, foram langados
valores indevidos, através do Auto de Infragdo n2 0065013, PIS/1998, Cddigo 2986.

Devidamente cientificada do Relatério de Diligéncia Fiscal REVFAZPJ-EREC-
DEVATO8/RFB, a Recorrente manifesta-se nos autos, requer, caso seja do entendimento do
Colegiado, a realizacdo da diligéncia na sede da empresa em razdao da impossibilidade de juntada
aos autos das Notas Fiscais.

Retornaram os autos ao CARF e tendo em vista tratar-se de retorno de diligéncia e
considerando que o Relator ndo mais integra nenhum dos colegiados da Sec¢do os autos foram a
mim distribuidos para prosseguimento.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Flavia Sales Campos Vale, Relatora.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhe¢o do Recurso Voluntario.

Conforme relatado, trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo
proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento que julgou improcedente a
Impugnacao apresentada pela Recorrente e manteve em parte o crédito tributario.

Cuida-se de Processo Administrativo Fiscal instaurado em decorréncia da lavratura
do Auto de Infracdo. n° 0065013 (Tributo ou Contribuicdo PIS 1998) (fls. 21 e 34 dos autos), o qual
apurou auséncia de pagamentos de valores declarados em DCTF’s do primeiro, segundo, terceiro e
guarto trimestres do Ano Calendario de 1998.

Em sua defesa, a Recorrente sustenta que houve declaracdo em duplicidade do
mesmo tributo por ocasido da entrega das declaragcdes complementares.

Conforme se verifica dos autos e das informacgdes prestadas tanto pelo Fisco quanto
pela Recorrente, houve, ao longo do ano de 1998, a entrega sucessiva de DCTFs originais e
complementares. Os débitos vinculados as declaracbes complementares ndo foram quitados
porque, segundo alegado no Recurso Voluntdrio, decorreriam de informacbes prestadas em
duplicidade e de forma equivocada.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a
Impugnagdo apresentada, em sintese, nos seguintes termos:

(...) 8. Constata-se que a cobranca do presente auto de infracdo decorre da
informacdo declarada pela Contribuinte em inimeras DCTFs complementares;
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uma para o 12 Trimestre, duas para o 22 Trimestre, duas para o 32 Trimestre, e
uma para o 42 Trimestre; todas ainda ativas nos sistemas da Receita Federal do
Brasil.

9. A Impugnante sequer menciona em sua defesa a duplicidade de DCTFs para o
periodo, limitando-se a dizer que os valores cobrados ja se encontram pagos.

10. A Contribuinte junta aos autos cdpia de DARFs que, a seu juizo, vinculariam o
pagamento destes aos valores cobrados no auto de infragdo.

11. Como as DCTFs Complementares acrescentam os valores declarados as DCTFs
anteriormente transmitidas, presume-se que os valores ali informados sdao os
efetivamente devidos pela Contribuinte.

12. Sem trazer outros documentos probatérios que permitam a certeza de que o
valor complementar informado ndo é devido, e sim fruto de erro na informacao
da DCTF (novamente destaque-se: a Contribuinte ndo trouxe em sede de defesa a
alegacdo de erro no preenchimento nas DCTF Complementares), ndo ha como
reparar a cobranca ora efetuada, uma vez que o que foi cobrado é o efetivamente
informado como devido pela Contribuinte.

(..))

15. Assim, pelas razdes acima expostas. Entendo ndo haver reparo a ser feito no
valor original do crédito langado.

Pois bem. Em busca da verdade material, conforme requerido pela Recorrente, o
julgamento do Recurso Voluntdrio foi convertido em diligéncia, oportunidade em que da analise
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da documentacdo apresentada foi apresentado pela fiscalizacdo Relatdrio de Diligéncia Fiscal
REVFAZPJ-EREC-DEVATO8/RFB. Destaque-se trecho:

(...) Trata-se de Crédito Tributario abaixo, referente Auto de Infragdo n2 65013,
PIS /1998, Cédigo 2986.
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" A Pag.: 009
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal . 19062006
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAGAO EM S0 PAULO ANEXO AQ Al N°.; 0065013
' » ] '
CNP i 87.322673/000146
NOME EMPRESARIAL :  COUROMODA FEIRAS COMERCIAIS LTDA
ANEXO Ill- DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO A PAGAR
VALORES EM REAIS
wimerono|  NOMERO O CODIGO DA RECEITA PERIODO | DATADE DATAB DEBITO PRINCIPAL A PAGAR JH-:?: ,;':T':%R‘A
DE X
DO | oecwAGlo | NFORMADO PARA | 0t VENCIMENTO | PGTO. DOAL |\ oo v oeincipaL | MULTA DE OFICIO LAVRATURADO A
NADCTF | PGTO.DO LANGADD (75% DO VALOR DO (1)
A CAMPO 8)
Y @ ® ) ) ® U -0 o) % VALOR
9697381 _| 0000100199900013088 | 8109 | 2986 | OT-04/1398 | T5005/1908_| 300012003 24384 986
9697382 | 0000100199900013988 | 6109 2986 | 0105998 | 15/06/998 | 30/06/2003
9697383 | 0000100199900013988 8108 061998 | 15/07/1908 | 30/06/2003 .
9697417 | 0000100199300013990 8109 0771998 | 14/08/1998 | 301062003 384861
9697418 _| 0000100199900013990 8109 08/1898 | 1500071998 | 30/06/2003 5072
9697419_| 0000100199900013990 | 8109 -09/1998 | 15/10/1998 | 30/06/2003 1925
10270434 | 0000100199900607836 | 8109 031998 | 150041998 | 30/06/2003 3504
10270435 | 0000100199900607836 109 0201998 | 13/03/1998 | 30/06/2003 .772,%
10270436 | 0000100193900607836 109 011998 | 1300211998 | 30/06/2003 .953,1
10270471 | 0000100199900607630 109 01061998 | 15/07/1998 | 30/06/2003 9851
10270472_{ 0000100199900607830 109 140511998 | 15/0611998 _| 300612003 1790
10270473 _| 0000100199900607830 | 8109 10411998 | 15/0511998 | 30/06/2003 991,
10270503 _| 0000100199900607628 109 1067098 | 15/10/1998 | 30062003 192,
10270504 | 0000100199900607626 | - 8109 140811998 | 15/0011998 | 30/06/2003 507,21
10270505_| 0000100199900607628 | 8109 14711998 | 14/06/1998 | 30/06/2003 848,61,
102705% | 0000{00739900607627 09 11271998 _| 1500111999 | 300672008 0330
| 10270540 | 00OD100199900607827 1171998 | 15121998 | 30/06/2003 .454_‘:}3
000010019990007 OT-10/998_ | 13/11/1998 | 301062003 41151
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< 3. Os pagamentos foram realizados antes do langamento e alocados nos débitos
(@] ~ .
7 declarados em DCTF, conforme relagdo abaixo:
<
>
(@) Contribuinte Data Arrecadaco  PerfodoApurado  Processo/Referéncia  Receita  ValorTotal  Situacdo Interesse Nimero do Pagamento
= 87.322.673/0001-46 13/02/1998 31/01/1998 - 8109 395312 ORGINAL | PJREDELOCAL 1670303638-4
5 87.322.673/0001-46 13/03/1998 27/02/1998 = 8109 27725 ORGINAL  PJREDE LOCAL 1693860668-5
E 87.322673/0001-46 15/04/1998 31/03/1998 - 8109 3350,43 ORGINAL | PJREDE LOCAL 1721486518-0
) 87.322.673/0001-46 15/05/1998 30/04/1998 = 8109 299179 ORGINAL ~ PJREDE LOCAL 1756652698-5
O 87.322.673/0001-46 15/06/1998 29/05/1998 - 8109 3179,08 ORGINAL = PJREDE LOCAL 1785807038-1
8 87.322.673/0001-46 15/07/1998 30/06/1998 - 8109 298519 ORGINAL | PJREDE LOCAL 1815229088-8
87.322.673/0001-46 14/08/1998 31/07/1998 - 8109 384861 ORGINAL = PJREDELOCAL 1847453018-6
87.322,673/0001-46 15/09/1998 31/08/1998 - 8109 3507,27 ORGINAL  PJREDE LOCAL 1879019098-5
87.322.673/0001-46 15/10/1998 30/09/1998 - 8109 319257 ORGINAL | PJREDELOCAL 19104575183
87.322.673/0001-46 13/11/1998 311011998 = 8109 411518 ORGINAL  PJREDE LOCAL 1941724638-3
Contribuinte DataArrecadacdo  Perlodo Apuracdo  Processo/Referéncia  Receita  ValorTotal  Situagdo Interesse Niimero do Pagamento
87.322.673/0001-46 1511211998 3011171998 - 8109 345431 ORIGINAL | PJ REDE LOCAL 19711629383
87.322,673/0001-46 15/01/1999 3111211998 - 8109 303307 ORIGINAL  P)REDE LOCAL 2001199608-5

4. Alega que apresentou varias DCTFs complementares para que a declaragdo
anterior fosse substituida em todos os efeitos juridicos e contadbeis, que os valores
lancados nas declaragBes originais, foram repetidos nas declaracGes
complementares (recurso de fls.76-88).

5. Constatou-se conforme documentos comprobatdrios de fls. 696/713 (Razdo),
gue de fato ocorreu a duplicidade ao enviar a DCTF complementar, incluiu nas
declaragdes complementares os valores ja declarados nas DCTFs originais, ao
invés de apenas complementar, conforme ANEXO (fls. 763/764), o
“Demonstrativo dos Valores Langados em Duplicidade”, juntado ao presente
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processo. Os valores informados em DCTF COMPLEMENTAR, foram acrescidos
aqueles ja declarados na DCTF original/retificadora.

6. Em consulta Declaracdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica do ano-
calendario 1998, fls. 735/746, constatou-se também, os mesmos valores que
constam no Razdo apresentado (fls. 696/713), confirmando assim, que os
pagamentos realizados antes do lancamento, estdo de acordo com os valores
efetivamente devidos.

7. Conclui-se que os débitos foram declarados conforme anexo o demonstrativo
dos valores langados (fls. 763/764), incluiu nas DCTFs complementares, os valores
ja informados em DCTF anterior, em consequéncia, foram lancados valores
indevidos, através do Auto de Infracdo n2 0065013, PIS/1998, Cddigo 2986.

8. Encaminhe-se a Equipe de Contencioso para as providéncias conforme
solicitacdo do CARF, cientificar ao Recorrente do relatdrio conclusivo abarcando
os seus resultados, que deverdo ser cientificados ao Recorrente, oportunizando-
lhe o prazo de 30 dias para se manifestar e apds os autos deverdo retornar ao
CARF para prosseguimento.

A vista das conclusdes constantes do relatério de diligéncia fiscal, especialmente no
sentido de que foram langados valores indevidos por meio do Auto de Infragdo, restam afastados
os fundamentos que deram suporte a exigéncia fiscal, razdo pela qual o Auto de Infracdo deve ser
integralmente cancelado.

Conclusdo
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Assim, diante ao exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Flavia Sales Campos Vale
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